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BASE LEGAL  
 

Instrução Normativa nº 36/2009  
 

 Art . 17. As políticas  de atendimento  ao princípio  da absoluta  
prioridade  dos  Direitos  da Criança  e da Adolescência  serão  
demonstradas  em Relatórios  de Gestão  elaborados  pelo  
responsável  aludido  no art . 3º, I, desta  Instrução,  na periodicidade  
da agenda  adotada  pelo  Município  para divulgação  do Anexo  de 
Metas Fiscais  executado,  constando  de avaliação  quantitativa  e 
qualitativa  da execução  orçamentária . 
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